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diária
número de Publicação: 567588

Portaria: 3335/13
Objetivo: Ministrar disciplina pelo PARFOR.
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, 
de 24.01.1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
ABAETETUBA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
/GUILHERME MOTTA DE MORAES (COLABORADOR EVENTUAL) / 
1.5 diárias (Completa) / de 06/08/2013 a 07/08/2013<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

diária
número de Publicação: 567593

Portaria: 3301/13
Objetivo: ministrar disciplina no Campus de Tucuruí.
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, 
de 24.01.1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
TUCURUI/PA - Brasil<br
Servidor(es):
541895791/ADALCINDO OFIR SOUZA DUARTE (CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE CIENCIAS NATURAIS) / 17.5 diárias 
(Completa) / de 28/05/2013 a 14/06/2013<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

diária
número de Publicação: 567600

Portaria: 3336/13
Objetivo: Participar da abertura da Semana Acadêmica do 
Campus de Igarapé-Açu.
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, 
de 24.01.1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
IGARAPÉ-AÇU/PA - Brasil<br
Servidor(es):
58609462/JUAREZ ANTONIO SIMOES QUARESMA (REITOR) / 
0.5 diárias (Completa) / de 03/06/2013 a 03/06/2013<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

convênio
número de Publicação: 567633

Convênio: 26
Exercício: 2009
Objeto: estabelecer as bases para o estágio curricular obrigatório 
e não obrigatório, entre Universidade do Estado do Pará – UEPA e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA, para alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência em relação aos cursos de 
Nível Superior, ministrados pela Instituição de ensino UEPA.
Valor Total: 0,00
Assinatura: 01/08/2013
Vigência: 01/08/2013 a 31/07/2015
Partes:
Beneficiário ente Público: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ 
– UEPA
Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAINHA
Ordenador: JUAREZ ANTONIO SIMOES QUARESMA

diária
número de Publicação: 567550

Portaria: 3296/13
Objetivo: conduzir docente desta IES, ao Campus de Castanhal.
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, 
de 24.01.1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
CASTANHAL/PA - Brasil<br
Servidor(es):
555882792/CHRISTIAN LAURO DO COUTO (MOTORISTA ) / 2.5 
diárias (Completa) / de 03/07/2013 a 05/07/2013<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

diária
número de Publicação: 567554

Portaria: 3332/13
Objetivo: Conduzir servidores desta IES.
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, 
de 24.01.1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL

Destino(s):
PARAGOMINAS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
58052793/MAX ANDRE SALVIANO FARIAS (MOTORISTA) / 1.5 
diárias (Completa) / de 20/05/2013 a 21/05/2013<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

diária
número de Publicação: 567558

Portaria: 3297/13
Objetivo: a serviço desta IES, em Belém
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, 
de 24.01.1994
Origem: SÃO MIGUEL DO GUAMA/PA - BRASIL
Destino(s):
BELEM/PA - Brasil<br
Servidor(es):
572012621/MANOEL DA CONCEIÇAO FARIAS (MOTORISTA) / 
0.5 diárias (Completa) / de 20/06/2013 a 20/06/2013<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

diária
número de Publicação: 567560

Portaria: 3298/13
Objetivo: conduzir docente desta IES, a Belém
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, 
de 24.01.1994
Origem: SÃO MIGUEL DO GUAMA/PA - BRASIL
Destino(s):
BELEM/PA - Brasil<br
Servidor(es):
572012621/MANOEL DA CONCEIÇAO FARIAS (MOTORISTA) / 
0.5 diárias (Completa) / de 17/07/2013 a 17/07/2013<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

diária
número de Publicação: 567566

Portaria: 3333/13
Objetivo: Conduzir servidores desta IES.
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, 
de 24.01.1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
572008561/JOSE MARIA PEREIRA ROCHA (MOTORISTA) / 1.5 
diárias (Completa) / de 23/05/2013 a 24/05/2013<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

diária
número de Publicação: 567569

Portaria: 3299/13
Objetivo: conduzir servidor desta IES, ao Campus de Conceição 
do Araguaia
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, 
de 24.01.1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
572007411/DANIEL DIAS DAMASCENO (MOTORISTA) / 5.5 
diárias (Completa) / de 27/06/2012 a 02/07/2012<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

diária
número de Publicação: 567458

Portaria: 3330/13
Objetivo: Conduzir servidor desta IES.
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, 
de 24.01.1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
CASTANHAL/PA - Brasil<br
Servidor(es):
58995581/ALEXANDRE NELSON FURTADO E BRANCO 
(MOTORISTA) / 0.5 diárias (Completa) / de 21/05/2013 a 
21/05/2013<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

diária
número de Publicação: 567488

Portaria: 3293/13
Objetivo: realizar visita técnica pelo PTP.
Fundamento Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, 
de 24.01.1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
NOVO REPARTIMENTO /PA - Brasil<br
Servidor(es):
572056262/ELIZABETE DA SILVA FEITOSA (AUXILIAR DE 
LABORATORIO) / 2.5 diárias (Completa) / de 14/08/2013 a 
16/08/2013<br
Ordenador: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

número de Publicação: 567495
instrução normativa nº.01/2013-Pró-reitoria de 

Pesquisa e Pós-graduação
Dispõe sobre critérios de concessão de auxílio-financeiro para ida 
a eventos científicos no país.
A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, considerando a 
necessidade de regulamentar os critérios para a concessão de 
apoio para a ida a eventos científicos de servidor docente e 
técnico-admnistrativo da UEPA para apresentação de trabalhos, 
estabelece que:
Art.1º. O apoio previsto é destinado a servidores, docente ou 
técnico-admnistrativo, da UEPA pertencentes a grupo de pesquisa 
devidamente cadastrado e atualizado no Diretório de Pesquisa do 
CNPq que pretendam apresentar trabalhos científicos originais 
em eventos científicos no país.
Art.2º.O servidor que pretenda apresentar trabalhos científicos 
no exterior deverá solicitar apoio financeiro às Agências de 
Fomento. O apoio da instituição a esse tipo de vento só se dará em 
casos excepcionais, quando houver disponibilidade de recursos, 
autorização da Casa Civil e quando o servidor demonstrar grande 
mérito científico, determinado pelos seguintes critérios:
- Ter pelo menos 3 publicações em periódicos Qualis A nos 
últimos 3 anos ou 5 capítulos de livros nos 3 últimos anos, em 
livros com ISBN.
- Ser servidor vinculado a programa de pós-graduação stricto-
sensu.
Art.3º. O apoio será custeado com recursos disponíveis na 
Fonte do Tesouro Estadual e se destina a cobertura de inscrição 
do trabalho, passagem, hospedagem e alimentação durante o 
evento.
Art4º. O evento deve ter abrangência nacional ou internacional 
e ser promovido por sociedade científica ou entidade/instituição 
de reconhecida competência, cuja área deva ser compatível 
com a atuação acadêmica do servidor. Além disso, os resultados 
apresentados devem corresponder a projeto de pesquisa 
desenvolvido na instituição.
Art.5º. Poderásolicitar apoio financeiro o servidor que atenda os 
seguintes requisitos:
I – Pertença a grupo de pesquisa devidamente cadastrado e 
atualizado no Diretório de pesquisa do CNPq;
II - Tenha incluido a participação no evento em seu Plano 
Individual de Trabalho (PIT), caso seja docente;
III– Tenha a anuência expressa da chefia imediata, caso seja 
técnico-administrativo;
IV - Seja autor ou co-autor do trabalho científico original 
submetido para apresentação oral ou em painel no evento;
V – Seja coordenador ou participante de projeto de pesquisa 
desenvolvido na instituição e registrado na PROPESP, de acordo 
com a Instrução Normativa nº 001/2012 – PROPESP.
VI –Tenha publicado pelo menos um trabalho científico nos 
últimos 3 anos, sob a forma de atigo, periódico, livro ou capítulo 
de livro, seja como autor ou co-autor, desde que tenha recebido 
classificação pelo sistema Qualis em A, B ou C.
Art.6º. Para solicitar apoio financeiro o servidor deverá 
apresentar os seguintes documentos:
I-Cópia do PIT onde comprove a previsão do evento acompanhado 
de plano de reposiçção de aulas, caso o afastamento do docente 
ocorra no período letivo;
II -Cópia do resumo do trabalho a ser apresentado no evento;
III -Comprovante de aceite do trabalho para apresentação no 
evento;
IV - Documento de divulgação do evento ou cópia da página do 
mesmo na internet;
V-Curriculum Vitae disponível “online” na Plataforma Lattes do 
CNPq;
VI-Cópia de um trabalho científico publicado nos últimos 3 anos;
VII- Formulário para solicitação de passagens.
VIII- Formulário para solicitação de diárias.
Art.7º. A documentação completa deve ser encaminhada à 
PROPESP, via Protocolo da Reitoria, com no mínimo 30 (trinta) 
dias de antecedência à realização do evento.
Art.8º. A avaliação das propostas será realizada por comissão 
designada pela PROPESP.
Art. 9º.Somente um servidor receberá apoio financeiro para 
participação no evento ainda que o trabalho aprovado possua 
mais de um autor;
Art. 10. Os solicitantes que forem vinculados à Pós-Graduação 
e tiverem recursos do Programa de Apoio a Pós-Graduação 
da CAPES (Proap), disponíveis devem solicitar o apoio ao 
coordenador do seu programa. A concessão da presente 
solicitação para tais docentes só ocorrerá na impossibilidade de 
concessão pelo Proap.
Art.11. Havendo muitas propostas ao mesmo tempo, deverá ser 
dada prioridade aos servidores doutores e que apresentarem 
maior produção cientifica, bem como os docentes ligados aos 
programas de pós-graduação stricto-sensu.
Art. 10. Não poderá receber apoiofinanceiro oservidor:
I – Que já tenha sido contemplado com uma concessão no 
mesmo exercício;


